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CONTRATO	Nº	59/2025

TERMO	 DE	 CONTRATO	 QUE	 ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 A	 UNIÃO,	 ATRAVÉS	 DO	 TRIBUNAL	 REGIONAL
ELEITORAL	 DO	 MARANHÃO,	 E	 A	 EMPRESA	 POSITIVO	 TECNOLOGIA	 S.A.,,	 TENDO	 POR	 OBJETO	 A
AQUISIÇÃO	DE	MICROCOMPUTADORES,	CONFORME	PREGÃO	ELETRÔNICO	TRE-PE	Nº	90037/2025	-	SEI
Nº	0005354-32.2025.6.27.8000.

A	UNIÃO,	por	intermédio	do	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO,	neste	ato	denominado	CONTRATANTE,	inscrito	no	CNPJ
Nº	05.962.421/0001-17,	com	sede	na	Av.	Senador	Vitorino	Freire,	s/n,	em	São	Luís-MA,	neste	ato	representado	por	seu	Presidente,	Des.	PAULO
SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	e,	de	outro	lado,	a	empresa	POSITIVO	TECNOLOGIA	S.A.,	CNPJ:	81.243.735/0009-03	-	Endereço:	Rua	Ásia,	s/n	–
Lote	05	–	Quadra	N,	Bairro	Iguape,	na	cidade	de	Ilhéus,	Estado	da	Bahia,	CEP	45.658-464	Telefone	(41)	3239-7928	/	(41)	3312-3677	/	(41)	3312-
3647	 /	 (41)	 99201-9660	 /	 (81)	 99461-9637	 E-mail:	 andamento@positivo.com.br	 /	 contratosgov@positivo.com.br	 ,	 doravante	 denominada
CONTRATADA,	representada	por	RONALDO	TAVARES	SOUTO	MAIOR	FILHO,	celebram	o	presente	contrato,	em	conformidade	com	a	Lei	nº.
14.133/2021,	Lei	Complementar	nº	123/2006,	Lei	Complementar	nº	147/2014,	Decreto	no	8.538/2015	e	Resolução	No	169/2013	–	CNJ,	mediante	as
seguintes	cláusulas	e	condições:

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1.	O	presente	Contrato	tem	por	objeto	a	aquisição	de	microcomputadores	e	notebooks,	consoante	as	especificações	estabelecidas	no	Termo	de
Referência	(ANEXO	I	do	Edital),	na	Ata	de	Registro	de	Preços	e	na	proposta	da	Contratada.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
2.1.	Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DO	REGIME	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAL
3.1	O	regime	de	execução	contratual,	o	modelo	de	gestão	e	de	execução,	assim	como	os	prazos	e	condições	de	conclusão,	entrega,	observação	e
recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência	(ANEXO	I	do	Edital).

CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	VIGÊNCIA
4.1.	O	prazo	de	vigência	deste	contrato	será	de	48	(quarenta	e	oito)	meses	contados	da	divulgação	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	-
PNCP,	na	forma	do	artigo	94	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
4.2.	A	existência	de	registro	no	Cadastro	Informativo	dos	Créditos	Não	Quitados	do	Setor	Público	Federal/CADIN	constitui	fator	impeditivo	para	a
celebração	de	contratos	e	eventuais	aditamentos	(prorrogações	e	acréscimos),	nos	termos	do	art.	6º	da	Lei	nº	10.522/2002.

CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	PREÇO

5.1.	 O	 valor	 total	 do	 presente	 contrato	 é	 de	R$	 2.394.000,00	 (dois	milhões,	 trezentos	 e	 noventa	 e	 quatro	mil	 reais),	 inclusas	 todas	 as
despesas	que	resultem	na	prestação	dos	serviços	indicados	neste	contrato,	tais	como	impostos,	taxas,	transportes,	seguros,	encargos	fiscais	e	todos
os	ônus	diretos,	conforme	tabela	abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE. VALOR	UNITÁRIO VALOR	TOTAL

5
MICROCOMPUTADOR	MINI	DESKTOP	COM	MONITOR
Marca/Fabricante:	 POSITIVO/	 POSITIVOTECNOLOGIAS.A.
Modelo/versão:	POSITIVO	MASTER	C4400	MINIPRO

665 R$	3.600,00 R$	2.394.000,00

2.2.	Os	valores	a	serem	pagos	à	contratada	estarão	adstritos	ao	que	for	efetivamente	executado.

CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	REAJUSTE
6.1.	 Os	 preços	 dos	 bens/serviços	 objeto	 deste	 Contrato,	 desde	 que	 observado	 o	 interregno	 mínimo	 de	 12	 (doze)	 meses,	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	datado	de	06/11/2024,	ou,	nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	da	data	do	início	dos	efeitos	financeiros	do	último	reajuste
ocorrido,	e	 independentemente	de	pedido	da	Contratada,	serão	reajustados	utilizando-se	a	variação	do	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	–
IPCA,	mantido	pelo	Instituto	de	Geografia	e	Estatística	–	IBGE,	acumulado	em	12	(doze)	meses,	adotando-se	a	seguinte	fórmula:
Fórmula	de	Cálculo:	Pr	=	P	+	(P	x	V)
Onde:	Pr	=	preço	reajustado,	ou	preço	novo;	P	=	preço	atual	(antes	do	reajuste);	V	=	variação	percentual	obtida	na	forma	do	primeiro	item	desta
cláusula,	de	modo	que	(P	x	V)	significa	o	acréscimo	ou	decréscimo	de	preço	decorrente	do	reajuste;
Parágrafo	Primeiro	-	O	reajuste	terá	seus	efeitos	financeiros	iniciados	a	partir	da	data	de	aquisição	do	direito	da	Contratada,	exclusivamente	para
as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade,	observadas	as	demais	condições	desta	cláusula.
Parágrafo	Segundo	–	Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será
adotado,	em	substituição	ao	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.
Parágrafo	Terceiro	 –	Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	 substituto,	 as	partes	 elegerão	novo	 índice	oficial	 para	 reajustamento	do
preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo
Parágrafo	Quarto	-	O	reajuste	será	formalizado	por	meio	de	apostilamento	ao	contrato.
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CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	PAGAMENTO
7.1.	O	pagamento	será	realizado	mediante	ordem	bancária,	para	crédito,	agência	e	banco	indicados	na	proposta,	em	moeda	corrente,	em	até	10
(dez)	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 do	 recebimento	 da	 nota	 fiscal/	 fatura,	 após	 o	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 atestados	 pelo	 gestor	 da
contratação,	nos	termos	do	art.	7º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.
Parágrafo	Primeiro	-	Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	de	pagamento	será	de	até	5	(cinco)	dias	úteis,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º
77/2022.
Parágrafo	Segundo	-	A	Secretaria	de	Orçamento,	Finanças	e	Contabilidade	–	SOF	deverá	conferir	toda	a	documentação	referente	à	comprovação
da	quitação	das	obrigações	fiscais	impostas	à	Contratada,	bem	como	efetuar,	na	fonte,	todos	os	descontos	legais.
Parágrafo	Terceiro	-	O	pagamento	será	proporcional	ao	atendimento	das	metas	estabelecidas	no	Indicador	de	Atraso	na	Entrega	(IAE),	anexo	à
minuta	deste	Contrato	(ANEXO	ÚNICO),	o	qual	define	objetivamente	os	níveis	esperados	de	qualidade	da	prestação	dos	serviços	e	as	respectivas
adequações	de	pagamento.
Parágrafo	Quarto	-	Ocorrerá,	ainda,	a	glosa	no	pagamento	devido	à	Contratada,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	quando	esta	não	produzir	os
resultados,	 deixar	 de	 executar,	 ou	 não	 executar	 com	 a	 qualidade	 mínima	 exigida	 as	 atividades	 contratadas,	 conforme	 Indicador	 de	 Atraso	 na
Entrega	(IAE),	anexo	à	minuta	deste	Contrato	(ANEXO	ÚNICO).
Parágrafo	Quinto	 -	O	número	do	CNPJ	-	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	-	constante	da	nota	fiscal/fatura,	deverá	ser	aquele	fornecido	na
fase	de	habilitação	do	Pregão	que	originou	a	presente	contratação.
Parágrafo	Sexto	 -	Eventual	mudança	no	CNPJ	do	estabelecimento	da	Contratada	(matriz/filial)	encarregado	da	execução	da	Contratação,	entre
aqueles	constantes	dos	documentos	de	habilitação,	terá	de	ser	solicitada	formal	e	justificadamente,	com	antecedência	mínima	de	8	(oito)	dias	úteis,
da	data	prevista	para	pagamento	da	nota	fiscal.
Parágrafo	Sétimo	-	Antes	de	cada	pagamento	à	Contratada,	será	realizada	consulta	ao	SICAF	para	verificação	da	manutenção	das	condições	de
habilitação	 exigidas	 no	 edital	 que	 originou	 o	 presente	Contrato.	 Constatada	 a	 irregularidade,	 a	 gestão	 contratual	 notificará	 a	 Contratada	 para
proceder	 à	 regularização,	 sob	 pena	 de	 instauração	 de	 processo	 administrativo	 para	 aplicação	 de	 penalidade/rescisão	 do	 contrato,	 por
descumprimento	contratual.
Parágrafo	Oitavo	 -	Quando	a	Contratada	 for	optante	pelo	Simples	Nacional,	para	que	não	 sofra	a	 retenção	de	 tributos	prevista	na	 legislação,
deverá	 ser	 apresentada,	 juntamente	 à	 nota	 fiscal/fatura,	 declaração	 de	 inscrição	 no	 Simples	 Nacional,	 assinada	 pelo	 representante	 legal	 da
Contratada,	 nos	 moldes	 do	 Anexo	 IV,	 da	 Instrução	 Normativa	 SRF	 n.º	 1.234/12	 (arts.	 4º	 e	 6º),	 alterada	 pelas	 Instruções	 Normativas	 SRF	 n.º
1.540/2015	e	nº	1.663/2016,	todas	emitidas	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil.
Parágrafo	 Nono	 -	 A	 declaração	 supramencionada	 poderá	 ser	 apresentada	 por	 meio	 eletrônico,	 com	 a	 utilização	 de	 certificação	 digital
disponibilizada	 pela	 Infraestrutura	 de	 Chaves	 Públicas	 Brasileira	 (ICPBrasil),	 desde	 que	 no	 documento	 eletrônico	 arquivado	 pela	 Contratante
conste	a	assinatura	digital	do	representante	legal	e	respectiva	data	da	assinatura.
Parágrafo	 Décimo	 -	 Alternativamente	 à	 declaração	 citada	 acima,	 a	 Contratante	 poderá	 verificar	 a	 permanência	 da	 Contratada	 no	 Simples
Nacional	mediante	consulta	ao	Portal	do	Simples	Nacional	e	anexar	cópia	da	consulta	ao	Contrato	ou	documentação	que	deu	origem	ao	pagamento,
sem	prejuízo	de	a	Contratada	informar	imediatamente	à	Contratante	qualquer	alteração	da	sua	permanência	no	Simples	Nacional.

CLÁUSULA	OITAVA	-	DA	ATUALIZAÇÃO	MONETÁRIA
8.1.	Nos	casos	de	pagamento	efetuados	após	30	(trinta)	dias	da	emissão	do	Termo	de	Recebimento	Definitivo	ou	da	apresentação	da	nota	fiscal,
conforme	 o	 caso,	 desde	 que	 a	Contratada	 não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma	 forma	 para	 o	 fato,	 fica	 convencionado	 que	 a	 taxa	 de	 compensação
financeira	devida	pelo	TRE/MA,	entre	o	31º	(trigésimo	primeiro)	dia	e	a	data	da	emissão	da	ordem	bancária	será	calculada	aplicando-se	a	seguinte
fórmula:
EM	=	I	x	N	x	VP,	onde:
EM	=	Encargos	Moratórios.
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso;
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:
I	=	(TX/100)	I	=	(6/100)	I	=	0,00016438365365	TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%
Parágrafo	Único	-	A	atualização	financeira	prevista	no	caput	desta	Cláusula	será	incluída	na	fatura/nota	fiscal	seguinte	à	da	ocorrência	do	atraso
do	pagamento.

CLÁUSULA	NONA	-	DAS	ALTERAÇÕES
9.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
Parágrafo	 Primeiro	 -	 A	 Contratada	 é	 obrigada	 a	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 que	 se	 fizerem
necessários,	 até	 o	 limite	 de	 25%	 (vinte	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 inicial	 atualizado	 do	 contrato,	 e,	 no	 caso	 de	 reforma	 de	 edifício	 ou	 de
equipamento,	o	limite	para	os	acréscimos	será	de	50%	(cinquenta	por	cento).
Parágrafo	Segundo	-	As	supressões	resultantes	de	acordo	celebrado	entre	as	partes	contratantes	poderão	exceder	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco
por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
Parágrafo	Terceiro	-	As	alterações	contratuais	deverão	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	submetido	à	prévia	aprovação	da
Assessoria	Jurídica	da	Contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do
aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês,	conforme	art.	132	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
Parágrafo	Quarto	-	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de
termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO
10.1.	 A	 responsabilidade	 pela	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 desta	 contratação	 ficará	 a	 cargo	 dos	 representantes	 da	Contratante	 (Gestor	 e
Fiscais),	 formalmente	 designados	 para	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução,	 atestar	 as	 faturas/notas	 fiscais	 e	 alocar	 os	 recursos	 necessários	 de
forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	deste	Contrato.

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
Constituem	obrigações	da	Contratante:
I	-	receber	e	conferir	o	material	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência	(ANEXO	I	do	Edital);
II	 -	verificar,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	materiais	recebidos	provisoriamente	com	as	especificações	constantes	deste	 instrumento	e	da
proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;
III	-	comunicar,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou
corrigido;
IV	-	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	da	Ata	de	Registro	de	Preços,	por	meio	dos	servidores	designados	no	Termo	de	Referência	(ANEXO	I	doContrato 59 (2615743)         SEI 0005354-32.2025.6.27.8000 / pg. 2



	

	

Edital);
V	-	observar	e	cumprir	as	regras	impostas	pela	Lei	nº	13.709/2018	(LGPD),	suas	alterações	e	regulamentações	posteriores;
VI	 -	 monitorar	 os	 riscos	 relacionados	 à	 contratação,	 durante	 toda	 a	 execução	 contratual,	 por	 meio	 dos	 servidores	 designados	 no	 Termo	 de
Referência	(ANEXO	I	do	Edital);
VII	-	efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	ao	fornecimento,	no	prazo	e	forma	estabelecidos	no	Edital	e	seus	anexos;
a)	a	Contratante	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a
terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
Constituirão	obrigações	da	Contratada:
I	-	fornecer	os	bens/prestar	os	serviços	em	conformidade	com	os	prazos	e	condições	estabelecidos	no	Termo	de	Referência	(ANEXO	I	do	Edital),
bem	como	as	da	sua	proposta;
II	 -	 recolher	 e	 substituir,	 no(s)	 prazo(s)	 e	 condição(ões)	 fixada(s)	 no	Termo	de	Referência	 (ANEXO	 I	 do	Edital),	 o	material	 diferente	do	que	 foi
cotado	e/ou	esteja	em	desacordo	com	a	descrição	do	material	constante	do	Edital,	que	esteja	com	defeito	de	fabricação,	avarias	ou	fora	do	prazo	de
validade	exigido,	sem	qualquer	ônus	para	o	TRE/MA;
III	-	apresentar	Nota	Fiscal,	com	detalhamentos	de	marca,	fabricante,	modelo,	tipo,	procedência	e	prazo	de	garantia;
IV	-	fornecer	documentação	técnica	completa	dos	equipamentos,	incluindo	manuais	de	operação	e	especificações	detalhadas;
a)	os	materiais	devem	estar	acompanhados,	ainda,	do	manual	do	usuário,	com	uma	versão	em	português;
V	-	comunicar	à	Contratante,	no	prazo	máximo	de	48	(quarenta	e	oito)	horas	que	antecedem	à	data	da	entrega,	os	motivos	que	impossibilitem	o
cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
VI	-	não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	de	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos;
nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
VII	-	responsabilizar-se	pelas	despesas	dos	tributos,	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais,	comerciais,	taxas,	fretes,	seguros,	deslocamento
de	pessoal,	prestação	de	garantia	e	quaisquer	outras	que	incidam	ou	venham	a	incidir	na	execução	da	contratação;
a)	Todas	as	despesas	decorrentes	da	prestação	dos	serviços	de	suporte	da	solução	correrão	por	parte	da	Contratada,	integrando	o	preço	total	do
objeto;
VIII	-	cumprir	todos	os	requisitos,	critérios,	condições	e	prazos	previstos	no	Termo	de	Referência	(ANEXO	I	do	Edital)
IX	-	providenciar,	quando	da	presença	de	seus	empregados	nas	dependências	da	Contratante,	para	execução	de	serviços	de	manutenção,	que	eles
sejam	previamente	autorizados	e	portem	crachá	com	sua	identificação	e	da	Contratada;
X	-	fornecer	equipamentos	novos	e	de	primeiro	uso;
XI-	evitar	o	uso	indevido	de	dados	da	Contratante	fora	do	escopo	da	contratação;
XII	-	responder	aos	questionamentos	ou	esclarecimentos	efetuados	pela	Contratante,	no	tempo	indicado	na	referida	solicitação;
XIII	-	possibilitar	abertura	de	chamado	técnico	via	e-mail	ou	outro	canal	disponibilizado	pela	Contratada;
XIV	-	atender	ao	chamado	técnico	no	prazo	máximo	de	48	horas,	contadas	da	sua	abertura;
XV	-	responsabilizar-se	pela	garantia	do	objeto	contratado	na	forma	do	disposto	no	Termo	de	Referência	(ANEXO	I	do	Edital);
XVI	-	manter,	durante	toda	a	execução	do	objeto	 licitado,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ela	assumidas,	todas	as	condições	exigidas
para	habilitação	na	licitação;
XVII	 -	 comunicar	à	Contratante	qualquer	modificação	em	seu	endereço,	 sob	pena	de	se	considerar	perfeita	a	notificação	 realizada	no	endereço
apresentado	durante	o	Pregão;
XVIII	-	manter	as	condições	de	sustentabilidade	exigidas	para	o	certame,	durante	toda	a	execução	da	Ata,	o	que	será	verificado	durante	toda	sua	a
vigência;
XIX	-	apresentar	a	declaração	de	atendimento	aos	requisitos	de	sustentabilidade	previstos	no	Termo	de	Referência	(Anexo	I	do	Edital),	no	prazo	de
24	(vinte	e	quatro)	horas,	contado	a	partir	da	assinatura	deste	contrato,	observado	o	seguinte:
a)	 o	 setor	 demandante	 poderá	 realizar	 diligências	 para	 verificar	 a	 adequação	 do	 objeto	 ofertado	 ao	 exigido	 no	 Capítulo	 “19.	 Critérios	 de
Sustentabilidade”	do	Termo	de	Referência	(Anexo	I	do	Edital).
XX	-	informar	à	Contratante	qualquer	mudança	na	situação	jurídica	de	optante	do	SIMPLES,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SRF	n.º	1.234/2012,
da	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil,	se	for	o	caso.
XXI	-	cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	deste	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado
da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	em	outras	normas	específicas,	nos	termos	do	art.	116	da	Lei	nº
14.133/2021;
XXII	-	observar	as	regras	contidas	na	Lei	n°	13.709/2018	–	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD)	e	na	Resolução	TSE	n°	23.650/2021;
a)	É	dever	da	Contratada	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes	da	Lei	nº	13.709/2018
(LGPD).

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES
Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021,	a	Contratada	que:
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse
coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;	g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846/2013.
Parágrafo	Primeiro	-	Serão	aplicadas	à	Contratada	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
I)	Advertência,	quando	a	Contratada	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave
(	art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133/2021);
II)	Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	sempre
que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133/2021);
III)	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima
deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133/2021).
IV)	Multa,	recolhida	conforme	estabelecido	no	Termo	de	Referência	do	Edital	que	originou	a	presente	contratação.
Parágrafo	Segundo	-	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Contrato	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do	dano
causado	à	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133/2021).
Parágrafo	Terceiro	 -	Todas	as	 sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	 ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	 (art.	156,	 §7º,	da	Lei	nºContrato 59 (2615743)         SEI 0005354-32.2025.6.27.8000 / pg. 3



	

	

	

14.133,/2021),	observadas	as	seguintes	disposições:
I)	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,
da	Lei	nº	14.133/2021);
II)	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido	pela	Contratante	à	Contratada,
além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada,	quando	exigida,	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei
nº	14.133/2021),	conforme	o	caso;
III)	Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias
úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
Parágrafo	Quarto	-	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	à	Contratada,
observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133/2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e
contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
Parágrafo	Quinto	-	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/2021):
I)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
II)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
III)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
IV)	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Contratante;
V)	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.
Parágrafo	 Sexto	 -	 Os	 atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 ou	 em	 outras	 leis	 de	 licitações	 e	 contratos	 da
Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846/2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos
mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
Parágrafo	Sétimo	-	A	personalidade	jurídica	da	Contratada	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,
encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das
sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora
ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	 fato	ou	de	direito,	com	a	Contratada,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160,	da	Lei	nº	14.133/2021).
Parágrafo	Oitavo	 -	A	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,	 informar	e	manter
atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	 fins	de	publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas
(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133/2021).
Parágrafo	 Nono	 -	 As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 são	 passíveis	 de
reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/2021.
Parágrafo	Décimo	-	Para	fins	da	apuração	de	responsabilidade	e	aplicação	das	sanções	previstas	no	art.	156	da	Lei	14.133	de	2021,	decorrentes
do	 cometimento	 das	 irregularidades	 ou	 infrações	 previstas	 no	 seu	 art.	 155,	 garantidos	 os	 princípios	 constitucionais,	 em	 especial,	 os	 do
contraditório	e	da	ampla	defesa,	será	aplicado	o	disposto	na	Instrução	Normativa	TRE/MA	nº	77/2025.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DA	EXTINÇÃO
14.1.	O	inadimplemento	das	cláusulas	e	condições	estabelecidas	neste	contrato	poderá	ensejar	sua	extinção	nos	termos	dos	artigos	137	a	139	da
Lei	nº	14.133/2021,	sem	prejuıźo	do	disposto	na	Cláusula	“Das	Infrações	Administrativas	e	Sanções”.
Parágrafo	Primeiro	-	No	procedimento	que	visa	à	extinção	do	contrato,	será	assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	sendo	que,	depois	de
encerrada	a	instrução	inicial,	a	Contratada	terá	o	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	para	se	manifestar	e	produzir	provas,	sem	prejuıźo	da	possibilidade
de	a	Contratante	adotar,	motivadamente,	providências	acauteladoras.
Parágrafo	Segundo	-	No	caso	de	rescisão	provocada	por	inadimplemento	da	Contratada,	a	Contratante	poderá	reter,	cautelarmente,	os	créditos
decorrentes	do	contrato	até	o	valor	dos	prejuıźos	causados,	já	calculados	ou	estimados.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
15.1.	A	despesa	decorrente	da	execução	do	Contrato	correrá	por	conta	dos	seguintes	elementos	orçamentários:	Ação	Orçamentária:	Implantação	do
Sistema	de	Automação	e	Identificação	do	Eleitor;	UGR:	070142	-	COINF;	Natureza	da	Despesa:	44.90.52	–	Equipamento	e	Material	Permanente;
Plano	Interno:	REV	EQUTIC	-	Nota	de	Empenho	–	2025NE000470,	de	05/11/2025	Valor	-	R$	2.394.000,00
Parágrafo	Único	 -	Para	os	exercícios	 futuros,	após	a	disponibilização	orçamentária,	o	TRE/MA	emitirá	notas	de	empenho,	 indicando	a	dotação
orçamentária	à	conta	da	qual	correrão	as	despesas,	e	será	lavrado	o	correspondente	apostilamento.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS
16.1.	 É	 dever	 das	 partes	 contratantes	 observar	 e	 cumprir	 as	 regras	 impostas	 pela	 Lei	 nº	 13.709/2018,	 suas	 alterações	 e	 regulamentações
posteriores,	 devendo	 ser	 observadas,	 no	 tratamento	 de	 dados,	 no	 âmbito	 da	 Contratante,	 a	 respectiva	 finalidade	 específica,	 a	 consonância	 ao
interesse	público	e	a	competência	administrativa	aplicável.
Parágrafo	Primeiro	 -	É	vedada	à	Contratada	a	utilização	de	dados	pessoais	repassados	em	decorrência	da	contratação	para	finalidade	distinta
daquela	do	objeto	deste	contrato,	sob	pena	de	responsabilização	administrativa,	civil	e	criminal.
Parágrafo	Segundo	-	A	Contratada	deverá	adotar	e	manter	medidas	de	segurança,	técnicas	e	administrativas	aptas	a	proteger	os	dados	pessoais
armazenados,	 processados	 ou	 transmitidos	 em	 decorrência	 deste	 contrato	 contra	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	perda,	alteração,	vazamento	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito.
Parágrafo	Terceiro	-	Caberá	à	Contratada	implantar	política	para	tratamento,	com	ênfase	na	prevenção	ao	vazamento	de	dados,	comprometendo-
se	a	manter	o	sigilo	e	a	confidencialidade	de	todas	as	informações	repassadas	em	decorrência	da	execução	contratual,	sendo	vedado	o	repasse	das
informações	 a	 outras	 empresas	 ou	 pessoas,	 salvo	 aquelas	 decorrentes	 de	 obrigações	 legais	 ou	 para	 as	 finalidades	 estritamente	 necessárias	 à
execução	do	contrato.
Parágrafo	Quarto	 -	A	Contratada	compromete-se	ao	correto	processamento	e	armazenamento	dos	dados	pessoais	a	ele	atribuídos	em	razão	de
eventuais	relações	trabalhistas	e/ou	contratuais	havidas	em	decorrência	da	contratação	por	este	Tribunal.
Parágrafo	Quinto	-	A	Contratada	deverá	adotar	as	medidas	de	segurança	e	proteção	dos	dados	pessoais	porventura	recebidos	durante	e	após	o
encerramento	 da	 vigência	 do	 pacto	 administrativo	 celebrado	 com	 a	Contratante,	 com	 vistas,	 principalmente,	 a	 dar	 cumprimento	 às	 obrigações
legais	ou	regulatórias	do	controlador,	respeitando	os	prazos	legais	trabalhistas,	previdenciários	e	fiscais	para	a	guarda	de	tais	dados,	nos	termos	do
art.	16,	inciso	I,	da	Lei	nº	13.709/2018	(LGPD).
Parágrafo	Sexto	-	A	Contratada	deverá	informar,	no	prazo	de	24	(vinte	quatro)	horas,	à	Contratante,	e	esta	deverá	informar	ao	titular	dos	dados,	e
à	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD)	a	ocorrência	de	incidente	de	segurança	que	possa	acarretar	risco	ou	dano	relevante	ao	titular
dos	dados,	em	consonância	com	as	providências	dispostas	no	art.	48	da	Lei	nº	13.709/2018	(LGPD).
Parágrafo	Sétimo	-	Para	a	execução	do	objeto	deste	Contrato,	em	observância	ao	disposto	na	Lei	nº	13.709/2018	(LGPD),	na	Lei	Complementar	nº
101/2000	(Lei	de	Responsabilidade	Fiscal)	e	na	Lei	nº	12.527/2011	(Lei	de	Acesso	à	Informação)	e	ao	princípio	da	transparência,	a	Contratada	e
seu(s)	representante(s)	fica(m)	ciente(s)	do	acesso	e	da	divulgação,	por	esta	Contratante,	de	seus	dados	pessoais,	tais	como	número	do	CPF,	RG	eContrato 59 (2615743)         SEI 0005354-32.2025.6.27.8000 / pg. 4



	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	Presidente,	em	10/11/2025,	às	18:28,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ronaldo	Tavares	Souto	Maior	Filho,	Usuário	Externo,	em	12/11/2025,	às	10:30,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2615743	e	o	código	CRC	769F725D.
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endereço	eletrônico.
Parágrafo	Oitavo	 -	A	Contratada	é	responsável	pelo	uso	indevido	que	seus	empregados	ou	prestadores	de	serviços	fizerem	dos	dados	pessoais,
bem	como	por	quaisquer	falhas	nos	sistemas	por	ela	empregados	para	o	tratamento	dos	dados.	A	responsabilização	da	Contratada	será	afastada
caso	seja	comprovada	a	culpa	exclusiva	do	titular	dos	dados	ou	de	terceiro,	conforme	disposto	no	art.	43,	da	Lei	nº	13.709/2018	(LGPD).
Parágrafo	Nono	 -	 A	Contratada	deverá	 tratar	 os	dados	pessoais	 a	que	 tiver	 acesso	 apenas	de	 acordo	 com	as	 instruções	da	Contratante	 e	 em
conformidade	com	esta	cláusula,	e	que,	na	eventualidade,	de	não	mais	poder	cumprir	estas	obrigações,	por	qualquer	razão,	concorda	em	informar
de	modo	formal	este	fato	imediatamente	à	Contratante,	que	terá	o	direito	de	rescindir	o	contrato	sem	qualquer	ônus,	multa	ou	encargo.
Parágrafo	 Décimo	 -	 O	 não	 cumprimento	 do	 estipulado	 nesta	 cláusula	 pela	 Contratada	 enseja	 a	 aplicação	 de	 sanções	 e	 extinção	 contratual,
assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	-	DOS	CASOS	OMISSOS
17.1.	 Este	 contrato	 será	 regulado	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 pelas	 suas	 cláusulas	 e	 pelos	 preceitos	 de	 direito	 público,	 aplicando-se-lhe,
supletivamente,	os	princípios	da	teoria	geral	dos	contratos	e	as	disposições	de	direito	privado.

CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	-	DA	PUBLICIDADE
18.1.	O	presente	contrato	será	divulgado	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	na	forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,
bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	da	Contratante	na	Internet,	em	atenção	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do
Decreto	n.	7.724,	de	2012.

CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	ADOÇÃO	DE	MÉTODOS	DE	RESOLUÇÃO	DE	CONFLITOS

19.1.	 Poderá	 ser	 adotada	 a	 autocomposição	 como	 método	 de	 resolução	 consensual	 de	 conflitos	 no	 que	 tange	 às	 controvérsias	 oriundas	 deste
Contrato,	na	forma	da	Resolução	TRE-MA	nº	10.206/2024,	publicada	no	Diário	de	Justiça	Eletrônico	do	dia	16	de	abril	de	2024.

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	–	DO	FORO
20.1.	 Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Seção	 Judiciária	 da	 Justiça	 Federal	 da	 Capital	 do	 Estado	 do	 Maranhão,	 para	 dirimir	 as	 questões	 derivadas	 deste
Contrato.

E	 por	 estarem	 de	 acordo,	 depois	 de	 lido	 e	 achado	 conforme,	 foi	 o	 presente	 instrumento	 lavrado	 em	 via	 única	 e	 assinado	 pelas	 partes,	 por
intermédio	de	seus	representantes	legais.

São	Luís.	MA,	datado	e	assinado	eletronicamente.

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO

Desembargador	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA
Presidente	do	TRE-MA

POSITIVO	TECNOLOGIA	S.A.

Ronaldo	Tavares	Souto	Maior	Filho

																																																																																																																																																																								Representante	da
contratada
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